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EDITAL

José Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva, Presidente da Câmara Municipal, torna público,
ao abrigo do disposto no artigo 56.º,  do Anexo I,  da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a
Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de 2 de julho de 2019 deliberou o seguinte:---------

 aprovar a ata da reunião ordinária de 18 de junho de 2019; ------------------------------------------------

 revogar  a  deliberação  tomada  no  ponto  7  em  reunião  de  04/06/2019  respeitante  ao
requerimento n.º 144_2019, mantendo a decisão de não exercer o direito de preferência, nos
termos previstos no n.º 3 do artigo 6.º da Estatutos da Lusitaniagás  – Companhia de Gás do
Centro,  S.A.,  dada  a  falta  de  interesse  na  aquisição  das  ações que  a  empresa  CINCA  -
Companhia Industrial de Cerâmica, S.A., pretende alienar. ---------------------------------------------------

 Apoio  ao  Associativismo  2019: deliberou  atribuir  os  subsídios  referidos  às  respetivas
entidades,  de acordo com as informações prestadas pela  DASDEC e DAF em 06/06/2019 e
24/06/2019, respetivamente:

• a) Atividades desportivas, culturais e recreativas: -------------------------------------------

Coletividade 
Valor do
subsídio

Associação Desportiva Valecambrense 10.062,70€

Associação Cultural e Recreativa de Vale de Cambra 17.021,94€

Clube Desportivo e Cultural de Macieira de Cambra 8.369,91€€

Hóquei Académico de Cambra 14.388,71€

Grupo Desportivo e Cultural de Lordelo 3.855,80€

ABNY Associação de Bilhar New York 300,94€

• b) Atividades exclusivamente Culturais (ano de 2019):   

Coletividade 
Valor do
subsidio

Banda de Musica Flor da Mocidade Junqueirense 3.021,98€

Sociedade Artística — Banda de Musica de VLC 3.021,98€

"Rancho Etnográfico "Terras de Cambra” 1.450,55€

Grupo Folclore Terras de Arões, Cultura e Recreio 1.450,55€

Rancho Folclórico e Etnográfico de SP Castelões 1.450,55€

OLCA — Orquestra Ligeira de Cambra 604,39€
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•  c) Atividades Pontuais (ano de 2019): 

Coletividade Valor do
subsídio

AACarnbra 600,00€

Academia de Música de VLC / Orfeão de Vale de Cambra 600,00€

Associação Amigas de Pontemieiro 400,00€

Associação 2Singular 325,00€

Associação Casal Velide 325,00€

Associação D. Turístico e Promo. Cultural de Paraduça 850,00€

Associação de Desenvolvimento de Tabaçó 260,00€

Associação Desenv. Cultura e Recreio de Arões 450,00€

Associação Desportiva e Cultural das Felgueira 850,00€

Associação Desporto Caça e Pesca de Arões 350,00€

Associação Promoção e Desenvolvimento Cultural - APDC 600,00€

Academia de Música / Orfeão de Vale de Cambra 600,00€

Casa do Professor Universidade Sénior de VLC 600,00€

Clube de Caça e Pesca de Terras de Cambra 400,00€

CNE Agrup. 592 - SP Castelões 450,00€

CNE Arões 450,00€

Comissão de Moradores do lugar do Mártir 300,00€

GDC de Algeriz 440,00€

GDC de Codal 600,00€

GDC Estrelas Vermelhas 500,00€

Grupo Recreativo e Cultural de Cavião 350,00€

Grupo Cultural e Deportivo "Os Ramilenses" 200,00€

InterCaima FCPM 700,00 €

União Cultural e Recreativa de Fuste Função 400,00 €

 aprovar o Relatório Final, adjudicando a empreitada Centro de Artes e Espetáculos de Vale
de Cambra ao concorrente Socértima – Sociedade de Construções do Cértima, Lda., pelo valor
de 3.075.000,00 € S/Iva, pelo prazo de 15 meses.---------------------------------------------------------------

 aprovar a Minuta do contrato a celebrar com a Socértima — Sociedade de Construções do
Cértima, Lda., para a execução da empreitada do Centro de Artes e Espetáculos de Vale de
Cambra, no valor de 3.075.000,00€, mais IVA,; ------------------------------------------------------------------

  aprovar o  Auto de Medição n.º 8 da empreitada "Requalificação da Escola EB 2,  3 das
Dairas", no valor de 50.615,00€ (cinquenta mil e seiscentos e quinze euros) sem IVA;----------------
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  aprovar o Auto de Medição n.º 25 da empreitada "Infraestruturas de Abastecimento de Água e
Drenagem de Águas Residuais da Zona Sul das Freguesias de Rôge, Macieira de Cambra e do
lugar  de  Cavião  (S.  Pedro  de  Castelões)"-  Rede  de  Abastecimento  de  água,  no  valor  de
66.320,33€ (sessenta e seis mil trezentos e vinte euros e trinta e três cêntimos) sem IVA;-----------

 aprovar o Auto de Medição n.º 26 da empreitada "Infraestruturas de Abastecimento de Água e
Drenagem de Águas Residuais da Zona Sul das Freguesias de Rôge, Macieira de Cambra e do
lugar  de  Cavião  (S.  Pedro  de  Castelões)"-  Rede  de  Saneamento,  no  valor  de  16.601,35
(dezasseis mil seiscentos e um euros e trinta e cinco cêntimos) sem IVA; --------------------------------

  aprovar o  encerramento do trânsito na Rua de S. Tiago entre o Largo do Vale e a Igreja
Matriz, conforme mapa viário/planta, do dia 25 de 28 de julho, para a realização das Festas em
Honra de S. Tiago de Codal, a pedido da Comissão de Festas, conforme informação técnica do
Coordenador da Área de Planeamento, Ambiente da DPAGU, Armando Ribeiro, e o parecer da
GNR; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES: tomou conhecimento  dos despachos proferidos
entre  o  dia  19/06  e  02/07/2019, pelo  vereador  do  pelouro  com  competências  delegadas  e
subdelegadas, por despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de 26/10/2017:------------

Decreto-Lei 555/99, na redação dada pelo Decreto-Lei 136/2014, de 9 de setembro :------------

 Listagem de processos deferidos: -----------------------------------------------------------------------------

Nº
Proc.

Nome Freguesia Tipologia Processo

83/18
INOXCOM – SERRALHARIA 
METALOMECÂNICA LDA

U.FREGUESIAS AMPL. INDÚSTRIA ESPECIALIDADES

45/17 JOLUCOR LDA S.P.CASTELÕES AMPL.PAV.IND ESPECIALIDADES

121/18 MANUEL TAVARES MARTINS CEPELOS LEG. ANEXOS ESPECIALIDADES

37/18
BELMIRO AUGUSTO DE CASTRO E 
FLÁVIA ROSA ALVES DE CASTRO

CEPELOS LEG.AMPL.CAVE ESPECIALIDADES

OUTROS PROCESSOS: 

PROCESSO N.º 9/19 - REQ. 130/19 - MANUEL FERNANDO SOUSA DA SILVA:  reconstrução e
ampliação de uma habitação unifamiliar (legalização) na Rua da Portela, n.º 85/87 - Vila Chã,
União de Freguesias de Vila Chã, Codal e Vila Cova de Perrinho: deferir nos termos e condições
da informação dos serviços técnicos de 29/05/2019;------------------------------------------------------------

PROCESSO N.º 23/19 - REQ. 929/19 - MARGARIDA MARIA DE PINHO ALVES:  ampliação de
uma  habitação  unifamiliar  e  edificação  de  anexos  (legalização)  na  Rua  do  Matinho,  n.º  32,
freguesia de S. Pedro de Castelões:  deferir nos termos e condições da informação dos serviços
técnicos de 18/06/2019;-------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO N.º 106/17 - REQ. 898/19 - CARLOS DIOGO ALVES DE PINHO:  reconstrução e
ampliação de uma habitação unifamiliar (pedido de renovação de processo), na Rua da Estrada
da Quinta,  n.º  408,  freguesia de S.  Pedro de Castelões:   deferir  nos  termos e condições da
informação dos serviços técnicos de 21/06/2019.----------------------------------------------------------------
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 Deliberou ainda aprovar  em minuta, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, todas as deliberações tomadas na reunião. ---------------------------------

Para constar e devidos efeitos, se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados nos
locais públicos do costume.---------------------------------------------------------------------------------------------

 Município de Vale de Cambra, 4 de julho de 2019, o Presidente da Câmara Municipal, José
Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva
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